
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Munlclpal "Prof- Judith de Ollvelra Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Admlnlstra?o 

DECRETO Nº 6.152, DE 24 DE MAIO DE 2.012. 

Dispõe sobre prorrogação do 
Concurso Público nº 01/2.010 para 
preenchimento de cargos de Agente de 
Combate a Endemias. 

ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas 
atribuições legais, 

D E C R ETA: 

Art. 1° - Fica prorrogado, por mais 2 ( dois ) anos, o Concurso Público nº 
01/2.010 para preenchimento de cargos de Agente de Combate a 
Endemias, do Quadro de Pessoal de Carreira, aberto através do Edital 
nº 07/2.010. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir do dia 07 de maio de 2.012. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de Maio de 2012 . 
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